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MUNICIPIO DE CAPIM BRANCO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Convocação do Processo Seletivo Público Simplificado 

Edital nº 03/2020 

ARTIGO X 

 

DO CONTRATO 

 

Os candidatos aprovados/classificados no Processo Seletivo Simplificado deverão apresentar no 

momento de sua convocação a documentação exigida abaixo, sob a pena de serem sumariamente 

desclassificado neste processo independente dos pontos que tenham obtido no somatório geral. 

 

a) Carteira de identidade; 

b) CPF; 

c) Titulo de eleitor acompanhado do comprovante de votação na ultima eleição; 

d) PIS/PASEP; 

e) Diploma/Certificado ou declaração que comprove a escolaridade exigida neste processo; 

f) Carteira de Habilitação para o exercício da profissão, nos cargos exigidos; 

g) Cópia de RG/ Certidão de Nascimento e CPF dos dependentes e dos filhos menores de 21 

anos. 

h) Certidão de casamento, se for casado; 

i) Se do sexo masculino, comprovante de quitação com as obrigações militares; 

j) Uma foto 3x4 recente; 

k) Copia do comprovante de endereço (conta de água, luz ou telefone); 

l) Declaração de não acumulação ilícita de cargos públicos; 

m) Nº de conta bancária junto ao Credisete para deposito dos pagamentos mensais, as 

pessoas que não possuem conta junto ao SICOOB Credisete deverão solicitar abertura da 

conta salário ao setor de Recursos Humanos; 

n) Comprovante de escolaridade dos filhos para IRRf – Imposto de Renda Retido na Fonte; 

o) Candidatos aprovados para o cargo de motorista deverão apresentar a Carteira Nacional de 

Habilitação – CNH, CATEGORIA “d”; 

p) Candidatos aprovados para o cargo de motorista deverão apresentar comprovante de 

conclusão e aprovação no curso CVE – Condução de Veículos de Emergência; 

q) Atestado de saúde que o mesmo presente ocupar, bem como, os resultados de todos os 

exames médicos de pré-admissão solicitados pelo médico do trabalho; 

r) Caso conste no atestado de saúde apresentado pelo candidato que o mesmo se encontra 

ou está considerado INAPTO para as atividades relacionadas à função/cargo pretendido, 

não poderá ser admitido. 

 

 

Observação: Os documentos devem ser entregues ao Setor de Recursos Humanos, no prédio da 

Prefeitura Municipal, até o dia 30 de junho de 2020, das 8h as 16h. 


